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SENADO FEDERAL

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dé-se aos arts. 126, 127, 139 e 140 do Projeto a seguinte redagdo:

“Art. 126. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as aliquotas
do IBS e da CBS incidentes sobre as operagdes do artigo 4° com dispositivos
médicos regularizados perante a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - Anvisa,
excetuado o disposto nos artigos 127, 139 e 140, que ficardo sujeitos as suas
respectivas disposicdes.

§ 1° Dispositivo médico é qualquer instrumento, aparelho,
equipamento, implante, dispositivo médico para diagnéstico in vitro, software,
material ou outro artigo, destinado pelo fabricante a ser usado, isolado ou
conjuntamente, em seres humanos, para algum dos seguintes propdsitos médicos
especificos e cuja principal acdo pretendida ndo seja alcangada por meios
farmacoldgicos, imunolégicos ou metabdlicos no corpo humano, mas que podem
ser auxiliados na sua acdo pretendida por tais meios.

I - diagndstico, prevencdo, monitoramento, tratamento (ou alfvio) de
uma doenca;

II - diagndstico, monitoramento, tratamento ou reparagdo de uma
lesdo ou deficiéncia;

III - investigacdo, substituicdo, alteracdo da anatomia ou de um
processo ou estado fisioldgico ou patoldgico;

IV - suporte ou manuten¢ao da vida;

V - controle ou apoio a concepgdo; ou

VI - fornecimento de informacdes por meio de exame in vitro de
amostras provenientes do corpo humano, incluindo doag¢ées de érgios e tecidos.

§ 2° A Anvisa disponibilizarda a RFB e ao Comité Gestor do IBS

lista Unica de dispositivos médicos regularizados e com registro valido. § 3° O
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disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente as partes, pecas, acessdrios
e servicos destinados a manutencio de dispositivos médicos, inclusive instalacio,
configuragdo, suporte técnico e manutencdo de softwares.

§ 3° O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente as partes,
pecas, acessorios e servigos destinados a manutengdo de dispositivos médicos,
inclusive instalagdo, configuragdo, suporte técnico e manutengdo de softwares.

§ 4° A simples remessa de dispositivos médicos, inclusive sob a forma
de consignacdo, comodato ou qualquer outro tipo de operagdo ndo onerosa,
para serem armazenados em hospitais ou clinicas médicas e odontoldgicas para
futura utilizagdo em tratamentos, cirurgias e/ou procedimentos pds cirurgicos nao
constitui fato gerador do IBS e da CBS, cabendo ao regulamento disciplinar tais
operagdes.”

“Art. 127. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as aliquotas
do IBS e da CBS incidentes sobre as operagbes do artigo 4° com dispositivos de
acessibilidade préprios para pessoas com deficiéncia relacionados no Anexo I desta
Lei Complementar, com a especificacdo das respectivas classificacdes da NCM/SH.

§ 1° A redugio de aliquotas prevista no caput deste artigo somente
se aplica aos dispositivos de acessibilidade listados no Anexo I desta Lei
Complementar que atendam aos requisitos previstos em norma do érgéo publico
competente.

§ 2° Eventuais reclassificagGes, agrupamentos e desdobramentos de
c6digos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/
SH ndo implicam mudancas quanto ao tratamento tributario dispensado por este
artigo em relacdo aos produtos classificadas nos referidos cédigos.

§ 3° Sem prejuizo da avaliagdo quinquenal de que trata o Titulo
Il do Livro III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o
Comité Gestor do IBS, ouvido o 6rgdo publico competente, revisardo, a cada
120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o
Anexo I desta Lei Complementar, tdo somente para inclusdo de dispositivos de
acessibilidade considerados inovadores e que atendam as mesmas finalidades
daqueles ja constantes do referido anexo.”

“Art. 139. Ficam reduzidas a zero as aliquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre as operagdes do artigo 4° com dispositivos médicos regularizados

perante a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - Anvisa e relacionados:
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I - no Anexo II desta Lei Complementar, com a especificacdo das
respectivas classificacdes da NCM/SH; e

II - no artigo 126 desta Lei Complementar, quando a operagdo tenha
por uma das partes a administragdo publica direta, autarquias e fundacdes publicas
e instituicdes de assisténcia social, sem fins lucrativos, que cumpram os requisitos
do artigo 14 do Cddigo Tributdrio Nacional.

§ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se as partes, pecas,
acessérios e servicos destinados a manutencio de dispositivos médicos, inclusive
instalagdo, configuragdo, suporte técnico e manutengio de softwares.

§ 2° Aplica-se aos produtos de que trata este artigo o disposto no § 4°
do art. 126 desta Lei Complementar.

§ 3° Sem prejuizo da avaliacdo quinquenal de que trata o Titulo I1I do
Livro I1I desta Lei Complementar, o Ministério da Fazenda e o Comité Gestor do IBS,
ouvido o Ministério da Saide, revisario, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de
ato conjunto, a lista de que trata o Anexo II desta Lei Complementar, tdo somente
para inclusdo de dispositivos médicos considerados inovadores e que atendam as
mesmas finalidades daqueles ja constantes do referido anexo.

§ 4° Em caso de emergéncia de satde publica reconhecida pelo Poder
Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto
do Ministro da Fazenda e do Comité Gestor do IBS poderd ser editado, a
qualquer momento, para incluir dispositivos ndo listados no Anexo II desta Lei
Complementar, limitada a vigéncia do beneficio ao periodo e a localidade da
emergéncia de satde publica.

§ 5° Eventuais reclassifica¢Ges, agrupamentos e desdobramentos de
c6digos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/
SH nao implicam mudancas quanto ao tratamento tributédrio dispensado por este
artigo em relagdo aos produtos classificadas nos referidos cédigos.”

“Art. 140. Ficam reduzidas a zero as aliquotas do IBS e da CBS
incidentes sobre as operagdes do artigo 4° com dispositivos de acessibilidade
préprios para pessoas com deficiéncia relacionados:

I - no Anexo II desta Lei Complementar, com a especificacdo das
respectivas classificacdes da NCM/SH, por se tratarem de dispositivos médicos; e

II - no Anexo I desta Lei Complementar, com a especificacdo

das respectivas classificacdes da NCM/SH, quando a operacdo tenha por uma
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das partes a administragcdo publica direta, autarquias e fundagdes publicas e
institui¢cdes de assisténcia social, sem fins lucrativos, que cumpram os requisitos
do artigo 14 do Cédigo Tributdrio Nacional.

§ 1° A redugdo de aliquotas prevista no caput deste artigo somente
se aplica aos dispositivos de acessibilidade listados no Anexo 1I desta Lei
Complementar que atendam aos requisitos previstos em norma do érgéo publico
competente.

§ 2° Eventuais reclassificagGes, agrupamentos e desdobramentos de
c6digos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/
SH ndo implicam mudancas quanto ao tratamento tributario dispensado por este
artigo em relacdo aos produtos classificadas nos referidos cédigos.

§ 3° Sem prejuizo da avaliagdo quinquenal de que trata o Titulo
Il do Livro III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o
Comité Gestor do IBS, ouvido o drgdo publico competente, revisardo, a cada
120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o
Anexo II desta Lei Complementar, tdo somente para inclusdo de dispositivos de
acessibilidade considerados inovadores e que atendam as mesmas finalidades
daqueles ja constantes do referido anexo.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda propde assegurar aos dispositivos médicos o
tratamento fiscal diferenciado conferido pela Emenda Constitucional n® 132/2023,
que impds apenas dois regimes de tributagdo: com reducdo da aliquota padrio
em 60% (sessenta por cento) ou 100% (cem por cento), dado que a tributacdo
pela aliquota padrdo “cheia” somente se justifica em caso de revogacgdo do regime

diferenciado com base na revisdo quinquenal (art. 467 deste PLP).

Ocorre que, apesar deste equivoco ter sido corrigido com relagdo
aos medicamentos[1], o0 mesmo ndo foi feito com os dispositivos médicos, o que
demonstra a necessidade de acolhimento da presente emenda, pois medicamentos

e dispositivos médicos estdo abrangidos pelo mesmo setor e compdem a mesma
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cadeia de consumo, ndo sendo demais lembrar que a Saude foi alcada a

direito social fundamental pela Constitui¢do Federal de 1988 121 - Bl Algm
disso, possuem idéntico fundamento constitucional para estabelecimento do
regime diferenciado[4], de modo que néo cabe ao legislador infraconstitucional

distinguir o que o legislador constitucional ndo distinguiu.

Assim, a regra serd a desoneragdo dos dispositivos médicos pela
aplicacdo da reducio da aliquota padrdo em 60% (sessenta por cento), na forma
do artigo 126, excetuados aqueles indicados no Anexo do artigo 139, que em
sua esséncia abrangem os dispositivos médicos constantes dos Convénios ICMS
01/1999, 126/2010 e 116/1998, os quais tratam especificamente de equipamentos
e insumos destinados a prestacdo de servicos de sadde, artigos e aparelhos
ortopédicos e para fraturas e preservativos, além de alguns poucos ndo constantes
nesses convénios, mas igualmente relevantes a populacéo brasileira[5], dado que
utilizados nas principais linhas de cuidado, tais como na ortopedia, cardiologia,

neurologia, oncologia, além de toda a area cirdrgica.

Também merece reparo a abrangéncia do regime diferenciado, hoje
limitada as operacdes de venda. Embora corrigidos os regimes voltados aos
medicamentos (art. 128) e dispositivos de acessibilidade (arts. 127 e 140), que
nada mais s3o, em sua maioria, equipamentos ortopédicos, 0 mesmo nio foi feito
com o regime voltado aos dispositivos médicos. Além disso, como o IBS e a CBS
incidirdo sobre qualquer operacio, inclusive ndo onerosa, a limitacdo a venda
poderd prejudicar pequenos hospitais e clinicas médicas, ante a falta de capital
para adquirir determinados equipamentos. Por fim, cumpre observar que, por
vezes, a prépria administracdo publica opta por ndo adquirir alguns dispositivos
médicos, preferindo firmar, por exemplo, contrato de locacio, isso quando nio
conta com comodato, como ocorre com as Santas Casas de Misericdrdia, o que

demonstra o acerto da medida.
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Com relacio a delimitacdo de quais bens, servicos e direitos recairdo
as reducdes, optamos por utilizar a definicio de dispositivo médico adotada pela
Resolucdo RDC n® 751/2022 da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitdria - ANVISA,
que € o atual 6rgdo responsavel pela regulamentacgdo do setor, de modo a trazer
seguranca tanto a Administra¢do Publica como aos contribuintes.

Propomos também a aplicacdo do mesmo tratamento tributdrio as
partes, pecas, acessdrios e servicos destinados a manutencdo dos dispositivos
médicos, com os objetivos de evitar o encarecimento injustificado dos custos, bem
como de garantir o adequado e oportuno suporte técnico para o seu bom uso e

funcionamento.

Outro ponto introduzido ao projeto diz respeito as simples remessas
de dispositivos médicos para serem armazenados em hospitais ou clinicas médicas
e odontoldgicas para futura utilizagdo em tratamentos, cirurgias e procedimentos
pds cirtrgicos, que por terem a natureza de mera consignagdo, ndo devem
caracterizar fato gerador do IBS e da CBS. Quando muito, essas operacdes devem
ser tratadas como regime de suspensdo. Tal medida se faz necessaria, pois,
como sabido, para muitos procedimentos os hospitais e clinicas necessitam ter a
disposicdo uma vasta gama de produtos, a exemplo das préteses em diferentes
tamanhos, as quais somente serdo de fato adquiridas quando da utilizagdo nestes
procedimentos. Por isso, e a semelhanca do que temos hoje no Ajuste SINIEF
02/2024, que estabelece um regime especial de ICMS, o IBS e a CBS serdo devidos
de forma definitiva quando do efetivo consumo dos dispositivos médicos pelos

hospitais e clinicas, cabendo ao regulamento disciplinar essas operagGes.

Apresentamos ainda alguns ajustes quanto ao Anexo do artigo 140
para excluir determinados produtos da relacdo, pois, ainda que destinados a
promocdo da acessibilidade por pessoas com deficiéncia, por se enquadrarem
como dispositivos médicos eles devem estar abrangidos pela desoneragao do artigo

139. Tal medida busca evitar duplicidade de beneficios, em caso, por exemplo, de
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eventual exclusdo do Anexo do art. 140, que levaria a aplicacdo do beneficio do
artigo 126, e confusdo quanto a eventual exigéncia de cumprimento de requisitos

nao aplicaveis aos dispositivos médicos.

Por fim, propomos que a revisdo das listas dos Anexos dos artigos
127, 139 e 140 ndo fique restrita aos dispositivos médicos e de acessibilidade
inexistentes a época da revisdo anterior, permitindo a inclusdo de produtos
considerados inovadores e que atendam as mesmas finalidades daqueles ja
constantes da respectiva lista. Em casos de emergéncia de sadde publica, a exemplo
da Covid-19, ato conjunto do Ministro da Fazenda e do Comité Gestor do IBS podera
incluir outros dispositivos médicos ao Anexo do art. 139, de modo a desonerar
totalmente estes produtos enquanto durar o periodo de emergéncia reconhecido

pelos Poderes Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal.

Pelos motivos expostos, requeremos apoiamento dos nobres pares
para ajustamento do PLP 68/2024 ao legitimo interesse da populacio brasileira por

ampliacdo e qualificacdo do acesso a satide, como medida de inteira justica social.

Sala da Comissao, de agosto de 2024

ANEXO 1
Item Descrigdo NCM/SH
1 ACESSORIOS E ADAPTACOES
ESPECIAIS PARA SEREM
INSTALADOS EM VEICULOS

AUTOMOTORES PERTENCENTES
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OU QUE FOREM DESTINADOS
A PESSOAS COM DEFICIENCIA
FISICA:

1.1

Comando de embreagem
manual, suas partes e acessorios

8708.99.10

1.2

Comando de freio manual, suas
partes e acessorios

8708.99.10

1.3

Comando de acelerador manual,
suas partes e acessorios

8708.99.10

1.4

Inversdo do pedal do
acelerador, suas partes e
acessérios

8708.99.10

1.5

Prolongamento de pedais, suas
partes e acessdrios

8708.99.10

1.6

Empunhadura, suas partes e
acessorios

8708.29.99

1.7

Servo acionadores de volante,
suas partes e acessorios

8708.99.00

1.8

Deslocamento de comandos do
painel, suas partes e acessérios

8708.29.99

1.9

Plataforma giratdria para
deslocamento giratério do
assento de veiculo, suas partes e
acessorios

8708.29.99

1.10

Trilho elétrico para
deslocamento do assento
dianteiro para outra parte do
interior do veiculo, suas partes
e acessorios

8708.29.99

1.11

Plataforma de elevacio

para cadeira de rodas,
manual, eletro-hidrdulica ou
eletromecénica

8428.90.90

1.12

Rampa para cadeira de rodas,
suas partes e acessorios

8708.29.99

1.13

Guincho para transportar
cadeira de rodas

8425.31.10

DESTINADOS A USO DE PESSOA
COM DEFICIENCIA VISUAL:
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2.1

Bengala inteiriga, dobravel ou
telescdpica, com ponteira de
néilon

6602.00.00

2.2

Rel4gio em "braille", com
sintetizador de voz e mostrador
ampliado

9102.11.10, 9102.11.90 e
9102.91.00

2.3

Termdmetro digital com
sistema de voz

9025.19.90

2.4

Calculadora digital com sistema
de voz, com verbalizac¢do dos
ajustes de minutos e horas,
tanto no modo horario, como
no modo alarme, e comunicacio
por voz dos digitos de célculo e
resultados

8470.10.00 e
8470.29.00

2.5

Agenda eletrénica com teclado
em "braille", com ou sem
sintetizador de voz

8543.70.99

2.6

Reglete para escrita em
"braille"

9017.20.00

2.7

"Display braille" e teclado

em "Braille" para uso em
microcomputador, com sistema
interativo para introducio e
leitura de dados por meio de
tabelas de caracteres "Braille"

8471.60.90

2.8

Mdquina de escrever para
escrita em "braille", manual
ou elétrica, com teclado de
datilografia comum ou na
formacdo "Braille"

8472.90.99

2.9

Impressora de caracteres

em "braille" para uso com
microcomputadores, com
sistema de folha solta ou dois
lados da folha, com ou sem
sistema de comando de voz ou
sistema acustico

8443.32.22

2.10
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microcomputadores, permitida
a leitura de dados de arquivos,
de uso interno ou externo, com
padrao de protocolo SSIL de
interface com softwares leitores
de tela

PRODUTOS DESTINADOS
AO USO DE PESSOAS COM
DEFICIENCIA AUDITIVA:

3.1

Aparelho telefénico com
teclado alfanumérico e
visor luminoso, com ou sem
impressora embutida, que
permite converter sinais
transmitidos por sistema
telefénico em caracteres e
simbolos

8517.1

3.2

Relégio despertador vibratério
e/ou luminoso

9103.10.00 e
9105.11.00

3.3

Unidades de entrada de dados
tipo mouse controlaveis pelo
movimento dos olhos para
deficientes

8471.60.53

ANEXO II

Item

Descrigdo

NCM/SH

Densimetros, aredmetros,
pesa-liquidos e instrumentos
flutuantes semelhantes,
termometros, pirdmetros,
bardmetros, higrometros e
psicémetros, registradores ou
nao, mesmo combinados entre
si

9025

Outras chapas e filmes para
raios-X

3701.10.29
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3 Fonte de iridio-192 2844.43.90

4 Conjuntos de troca e 3004.90.99
concentrados polieletroliticos
para didlise

SF/24507.92238-89 (LexEdit)

5 Substituto tempordario de pele | 3005.90.90
(bioldgica/sinética) (por cm2) | 9021.90.99

6 Categutes esterilizados, 3006.10
materiais esterilizados
semelhantes para

suturas cirdrgicas (incluindo
os fios absorviveis esterilizados
para cirurgia ou odontologia)

e adesivos esterilizados para
tecidos organicos, utilizados em
cirurgia para fechar ferimentos;
lamindrias esterilizadas;
hemostaticos absorviveis
esterilizados para cirurgia

ou odontologia; barreiras
antiaderentes esterilizadas
para cirurgia ou odontologia,
absorviveis ou ndo

7 Cimentos e substituto 3006.40.20
de enxerto Gsseo para 3004.90.99
reconstituicdo dssea

8 Chapas e Filmes para raios-X, 3701.10.10
sensibilizados em uma face

9 Filmes especiais para raios-X 3702.10.10
sensibilizados em uma face

10 Filmes especiais para raios- 3702.10.20
X sensibilizados em ambas as
faces
11 Conector completo com tampa |3917.40
12 Conector em “Y” 3917.40
9021.90.89
13 Bolsa para drenagem 3926.90.30
9018.90.99
14 Coletor para unidade de 3926.90.40
drenagem externa 9021.90.89
15 Preservativo 4014.10.00
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16 Hemodialisador capilar 8421.29.11
17 Filtro de linha arterial 8421.29.90
9021.90.19
18 Filtro de sangue arterial para 8421.29.90 9021.90.19
recirculacido
19 Filtro para cardioplegia 8421.29.90 9021.90.19
20 Reprocessador de filtros 8479.89.99
utilizados em hemodidlise
21 Eletrocardidgrafos 9018.11.00
22 Aparelhos de ultrassom 9018.12
23 Aparelhos de diagnéstico por  |9018.13.00
visualiza¢do de ressonancia
magnética
24 Monitor multipardmetros 9018.19.80
25 Eletroencefaldgrafos 9018.19.80
26 Aparelhos de eletrodiagndstico, |9018.19.80
exceto os produtos classificados
nos cédigos 9018.11.00,
9018.12.10, 9018.12.90,
9018.13.00,
901814.10, 9018.14.20,
9018.14.90,9018.19.10 e
9018.19.20
27 Aparelhos de raios ultravioleta |9018.20
ou infravermelhos
28 Sondas, cateteres e canulas, 9018.39.2
fornecidas individualmente ou
em conjunto
29 Guia metdlico para introdugdo |9018.39.29
de cateter duplo lumen
30 Dilatador para implante de 9018.39.29
cateter duplo lumen
31 Guia de troca para angioplastia |9018.39.29
32 Introdutor para cateter com e 9018.39.29
sem valvula
33 Dreno para sucgdo 9018.39.29

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7312935742

SF/24507.92238-89 (LexEdit)



Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7312935742

34 Sistema de drenagem 9018.39.29
mediastinal
35 Kit cAnula 9018.39.99 9018.39.91
36 Conjunto para autotransfusdo |9018.90.10 9018.39.29
37 Bomba de infusio 9018.90.10
38 Rins artificiais 9018.90.40
39 Hemoconcentrador para 9018.90.40
circulagdo extracorpdrea 9018.90.10
40 Grampos e clipes, seus 9018.90.95
aplicadores e extratores
41 Aparelho de crioterapia 9018.90.99
42 Conjunto descartdvel de baldo |9018.90.99
intra-adrtico
43 Oxigenador de bolha com tubos |9018.90.99
para Circulagdo Extracorpdrea |9018.90.10
44 Oxigenador de membrana 9018.90.99
com tubos para Circulagdo 9018.90.10
Extracorpdrea
45 Reservatdrio para cardioplegia |9018.90.99
com tubo sem filtro 9018.90.10
46 Reservatorio de cardiotomia 9018.90.99
9021.90.19
47 Respirador 9019.20.40
48 Artigos e aparelhos ortopédicos |9021.10.10
49 Artigos e aparelhos para 9021.10.20
fraturas
50 Partes e acessdrios de artigos e  [9021.10.9
aparelhos de ortopedia
51 Outras partes e acessdrios 9021.10.99
52 Implantes osseointegraveis, 9021.29.00, 9021.10.10,
na forma de parafuso, e seus 9021.10.20
componentes manufaturados,
tais como tampas de protecio,
montadores, conjuntos, pilares
(cicatrizador, conector, de
transferéncia ou tempordrio),
cilindros, seus acessérios,
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destinados a sustentar,
amparar, acoplar ou fixar
53 Préteses articulares e outros 9021.3
aparelhos de ortopedia ou para
fraturas, incluindo: artigos,
aparelhos de prétese,
endoprotese, aparelhos e
proteses articulares femurais,
moielétricas e outras, exceto
os dentdrios e os produtos
classificados nos cédigos
9021.39.91 € 9021.39.99
54 Prétese de silicone 9021.39.80
55 Partes de préteses modulares 9021.39.91
que substituem membros
superiores ou inferiores
56 Outras partes e acessorios 9021.39.99
57 Implantes cocleares 9021.40.00 9021.90.19
58 Marcapasso cardiaco cimara 9021.50.00
dupla
59 Marcapasso cardiaco 9021.50.00
multiprogramdvel com
telemetria
60 Cardio-desfibrilador 9021.90.11
implantavel
61 Stent vascular 9021.90.12
62 Espiral para embolizacdo 9021.90.12
63 Conjunto para hidrocefalia 9021.90.19 9021.90.89
standard
64 Espacador de tenddo 9021.90.19 9021.31.90
65 Valvula para tratamento de 9021.90.19 9021.90.89
ascite
66 Tela inorganica 3006.10.90
67 Conjunto para hidrocefaliade [9021.90.19
baixo perfil 9021.90.89
68 Shunt lombo-peritonal 9021.90.19
9021.90.89
69 Vélvula para hidrocefalia 9021.90.19
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9021.90.89
70 Eletrodo endocardico definitivo [9021.90.91
71 Eletrodo epicardico definitivo | 9021.90.91
72 Eletrodo para marcapasso 9021.90.91
temporario endocardico
73 Eletrodo para marcapasso 9021.90.91
temporario epicardico
74 Introdutor de pungio 9021.90.91
para implante de eletrodo
endocardico
75 Enxerto tubular de ptfe (por 9021.90.99
cm2)
76 Enxerto arterial tubular 9021.90.99
inorganico
77 Botdo para craneo 9021.90.99
78 Tomégrafo computadorizado | 9022.12.00
79 Aparelhos de raio X, méveis, 9022.13
exceto os produtos classificados |9022.14
no cédigo 9022.19.91 9022.19
80 Aparelho de radiocobalto 9022.21.10
(bomba de cobalto)
81 Aparelho de gamaterapia 9022.21.20
82 Aparelhos que utilizem 9022.21.90
radiages alfa, beta, gama ou
outras radia¢des ionizantes,
para usos médicos, cirtrgicos,
odontoldgicos ou veterindrios,
incluindo os aparelhos
de radiofotografia ou de
radioterapia, exceto os
produtos classificados nos
cbdigos 9022.21.10 e 9022.21.20
83 Aparelhos de eletrodiagnéstico |9018.1
(incluidos os aparelhos de
exploracdo funcional e os de
verificagdo de pardmetros
fisiolégicos)
84 Barra de apoio para portador de |8302.41.00 7615.20.00
deficiéncia fisica
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85 Cadeira de rodas e outros 8713.10.00 8713.90.00
veiculos para invalidos, mesmo
com motor ou outro mecanismo
de propulsdo

86 Partes e acessdrios destinados | 8714.20.00
exclusivamente a aplicagdo em
cadeiras de rodas ou em outros
veiculos para invélidos

87 Aparelhos para facilitar a 9021.40.00
audicdo dos surdos, exceto as
partes e acessdrios

88 Partes e acessérios de aparelhos |9021.90.92
para facilitar a audi¢do dos
surdos
89 Magneto 8505.90.11
90 Outros instrumentos e 9018.39.99 9018.90.99

aparelhos para medicina,
cirurgia e odontologia,
excluidas seringas e agulhas,
das posicdes 9018.31 e 9018.32

91 Introdutor para cateter com e 9018.39.29
sem valvula

92 Kit Grampeador 9018.90.95

[1] Ao alterar o art. 128 deste PLP para estabelecer que a reducio
da aliquota em 60% (sessenta por cento) é aplicdvel a todos os medicamentos
registrados na Anvisa.

[2] “Art. 62 Sdo direitos sociais a educacdo, a satide, a alimentacdo, o trabalho,

amoradia, o transporte, o lazer, a sequranga, a previdéncia social, a protecdo a maternidade

e a infancia, a assisténcia aos desamparados, na forma desta Constituicdo.”

[3] “Art. 196. A satide é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

politicas sociais e econdmicas que visem a redugdo do risco de doenca e de outros agravos

e ao acesso universal e igualitdrio as acdes e servicos para sua promogdo, protecdo e

recuperagdo.”
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[4] Art. 99, §§ 1° e 3° da Emenda Constitucional n® 132/2023.

[5] Por isso, inclusive, os produtos constantes no Anexo Il contam em
sua maioria com desoneragdo do ICMS, PIS, COFINS e IPI pelo atual regime.

Sala da comissao, 10 de outubro de 2024.

Senador Flavio Bolsonaro
(PL - R))
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         Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as operações do artigo 4º com dispositivos médicos regularizados perante a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, excetuado o disposto nos artigos 127, 139 e 140, que ficarão sujeitos às suas respectivas disposições.
              
         Dispositivo médico é qualquer instrumento, aparelho, equipamento, implante, dispositivo médico para diagnóstico in vitro, software, material ou outro artigo, destinado pelo fabricante a ser usado, isolado ou conjuntamente, em seres humanos, para algum dos seguintes propósitos médicos específicos e cuja principal ação pretendida não seja alcançada por meios farmacológicos, imunológicos ou metabólicos no corpo humano, mas que podem ser auxiliados na sua ação pretendida por tais meios.
              
         A Anvisa disponibilizará à RFB e ao Comitê Gestor do IBS lista única de dispositivos médicos regularizados e com registro válido. § 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente às partes, peças, acessórios e serviços destinados à manutenção de dispositivos  médicos, inclusive instalação, configuração, suporte técnico e manutenção de softwares.
              
         Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as operações do artigo 4º com dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência relacionados no Anexo I desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH.
              
         A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica aos dispositivos de acessibilidade listados no Anexo I desta Lei Complementar que atendam aos requisitos previstos em norma do órgão público competente.
              
         Eventuais reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH não implicam mudanças quanto ao tratamento tributário dispensado por este artigo em relação aos produtos classificadas nos referidos códigos.
              
         Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as operações do artigo 4º com dispositivos médicos regularizados perante a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa e relacionados:
              
         no Anexo II desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH; e
              
         no artigo 126 desta Lei Complementar, quando a operação tenha por uma das partes a administração pública direta, autarquias e fundações públicas e instituições de assistência social, sem fins lucrativos, que cumpram os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional.
              
         O disposto no caput deste artigo aplica-se às partes, peças, acessórios e serviços destinados à manutenção de dispositivos médicos, inclusive instalação, configuração, suporte técnico e manutenção de softwares.
              
         Aplica-se aos produtos de que trata este artigo o disposto no § 4º do art. 126 desta Lei Complementar.
              
         Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei Complementar, o Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo II desta Lei Complementar, tão somente para inclusão de dispositivos médicos considerados inovadores e que atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo.
              
         Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as operações do artigo 4º com dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência relacionados:
              
         no Anexo II desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH, por se tratarem de dispositivos médicos; e
              
         no Anexo I desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH, quando a operação tenha por uma das partes a administração pública direta, autarquias e fundações públicas  e instituições de assistência social, sem fins lucrativos, que cumpram os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional.
              
         A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica aos dispositivos de acessibilidade listados no Anexo II desta Lei Complementar que atendam aos requisitos previstos em norma do órgão público competente.
              
         Eventuais reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH não implicam mudanças quanto ao tratamento tributário dispensado por este artigo em relação aos produtos classificadas nos referidos códigos.
              
         
           I –
           diagnóstico, prevenção, monitoramento, tratamento (ou alívio) de uma doença;
        
      
       
         
           II –
           diagnóstico, monitoramento, tratamento ou reparação de uma lesão ou deficiência;
        
      
       
         
           III –
           investigação, substituição, alteração da anatomia ou de um processo ou estado fisiológico ou patológico;
        
      
       
         
           IV –
           suporte ou manutenção da vida;
        
      
       
         
           V –
           controle ou apoio à concepção; ou
        
      
       
         
           VI –
           fornecimento de informações por meio de exame in vitro de amostras provenientes do corpo humano, incluindo doações de órgãos e tecidos.
        
      
       
         
           § 3º
           O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente às partes, peças, acessórios e serviços destinados à manutenção de dispositivos  médicos, inclusive instalação, configuração, suporte técnico e manutenção de softwares.
        
      
       
         
           § 4º
           A simples remessa de dispositivos médicos, inclusive sob a forma de consignação, comodato ou qualquer outro tipo de operação não onerosa, para serem armazenados em hospitais ou clínicas médicas e odontológicas para futura utilização em tratamentos, cirurgias e/ou procedimentos pós cirúrgicos não constitui fato gerador do IBS e da CBS, cabendo ao regulamento disciplinar tais operações.
        
      
       
         
           § 3º
           Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o órgão público competente, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo I desta Lei Complementar, tão somente para inclusão de dispositivos de acessibilidade considerados inovadores e que atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo.
        
      
       
         
           § 4º
           Em caso de emergência de saúde pública reconhecida pelo Poder Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto do Ministro da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS poderá ser editado, a qualquer momento, para incluir dispositivos não listados no Anexo II desta Lei Complementar, limitada a vigência do benefício ao período e à localidade da emergência de saúde pública.
        
      
       
         
           § 5º
           Eventuais reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH não implicam mudanças quanto ao tratamento tributário dispensado por este artigo em relação aos produtos classificadas nos referidos códigos.
        
      
       
         
           § 3º
           Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o órgão público competente, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo II desta Lei Complementar, tão somente para inclusão de dispositivos de acessibilidade considerados inovadores e que atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se aos arts. 126, 127, 139 e 140 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 126. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as operações do artigo 4º com dispositivos médicos regularizados perante a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, excetuado o disposto nos artigos 127, 139 e 140, que ficarão sujeitos às suas respectivas disposições.  § 1º Dispositivo médico é qualquer instrumento, aparelho, equipamento, implante, dispositivo médico para diagnóstico in vitro, software, material ou outro artigo, destinado pelo fabricante a ser usado, isolado ou conjuntamente, em seres humanos, para algum dos seguintes propósitos médicos específicos e cuja principal ação pretendida não seja alcançada por meios farmacológicos, imunológicos ou metabólicos no corpo humano, mas que podem ser auxiliados na sua ação pretendida por tais meios.  I – diagnóstico, prevenção, monitoramento, tratamento (ou alívio) de uma doença;  II – diagnóstico, monitoramento, tratamento ou reparação de uma lesão ou deficiência;  III – investigação, substituição, alteração da anatomia ou de um processo ou estado fisiológico ou patológico;  IV – suporte ou manutenção da vida;  V – controle ou apoio à concepção; ou  VI – fornecimento de informações por meio de exame in vitro de amostras provenientes do corpo humano, incluindo doações de órgãos e tecidos.  § 2º A Anvisa disponibilizará à RFB e ao Comitê Gestor do IBS lista única de dispositivos médicos regularizados e com registro válido. § 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente às partes, peças, acessórios e serviços destinados à manutenção de dispositivos  médicos, inclusive instalação, configuração, suporte técnico e manutenção de softwares.  § 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente às partes, peças, acessórios e serviços destinados à manutenção de dispositivos  médicos, inclusive instalação, configuração, suporte técnico e manutenção de softwares.  § 4º A simples remessa de dispositivos médicos, inclusive sob a forma de consignação, comodato ou qualquer outro tipo de operação não onerosa, para serem armazenados em hospitais ou clínicas médicas e odontológicas para futura utilização em tratamentos, cirurgias e/ou procedimentos pós cirúrgicos não constitui fato gerador do IBS e da CBS, cabendo ao regulamento disciplinar tais operações.” “ Art. 127. Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as operações do artigo 4º com dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência relacionados no Anexo I desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH.  § 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica aos dispositivos de acessibilidade listados no Anexo I desta Lei Complementar que atendam aos requisitos previstos em norma do órgão público competente.  § 2º Eventuais reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH não implicam mudanças quanto ao tratamento tributário dispensado por este artigo em relação aos produtos classificadas nos referidos códigos.  § 3º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o órgão público competente, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo I desta Lei Complementar, tão somente para inclusão de dispositivos de acessibilidade considerados inovadores e que atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo.” “ Art. 139. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as operações do artigo 4º com dispositivos médicos regularizados perante a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa e relacionados:  I – no Anexo II desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH; e  II – no artigo 126 desta Lei Complementar, quando a operação tenha por uma das partes a administração pública direta, autarquias e fundações públicas e instituições de assistência social, sem fins lucrativos, que cumpram os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional.  § 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se às partes, peças, acessórios e serviços destinados à manutenção de dispositivos médicos, inclusive instalação, configuração, suporte técnico e manutenção de softwares.  § 2º Aplica-se aos produtos de que trata este artigo o disposto no § 4º do art. 126 desta Lei Complementar.  § 3º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei Complementar, o Ministério da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o Ministério da Saúde, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo II desta Lei Complementar, tão somente para inclusão de dispositivos médicos considerados inovadores e que atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo.  § 4º Em caso de emergência de saúde pública reconhecida pelo Poder Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal competente, ato conjunto do Ministro da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS poderá ser editado, a qualquer momento, para incluir dispositivos não listados no Anexo II desta Lei Complementar, limitada a vigência do benefício ao período e à localidade da emergência de saúde pública.  § 5º Eventuais reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH não implicam mudanças quanto ao tratamento tributário dispensado por este artigo em relação aos produtos classificadas nos referidos códigos.” “ Art. 140. Ficam reduzidas a zero as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre as operações do artigo 4º com dispositivos de acessibilidade próprios para pessoas com deficiência relacionados:  I – no Anexo II desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH, por se tratarem de dispositivos médicos; e  II – no Anexo I desta Lei Complementar, com a especificação das respectivas classificações da NCM/SH, quando a operação tenha por uma das partes a administração pública direta, autarquias e fundações públicas  e instituições de assistência social, sem fins lucrativos, que cumpram os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional.  § 1º A redução de alíquotas prevista no caput deste artigo somente se aplica aos dispositivos de acessibilidade listados no Anexo II desta Lei Complementar que atendam aos requisitos previstos em norma do órgão público competente.  § 2º Eventuais reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH não implicam mudanças quanto ao tratamento tributário dispensado por este artigo em relação aos produtos classificadas nos referidos códigos.  § 3º Sem prejuízo da avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei Complementar, o Ministro de Estado da Fazenda e o Comitê Gestor do IBS, ouvido o órgão público competente, revisarão, a cada 120 (cento e vinte) dias, por meio de ato conjunto, a lista de que trata o Anexo II desta Lei Complementar, tão somente para inclusão de dispositivos de acessibilidade considerados inovadores e que atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes do referido anexo.”
    
  
   <p><br></p><p><br></p><p class="align-justify">	A presente emenda propõe assegurar aos dispositivos médicos o tratamento fiscal diferenciado conferido pela Emenda Constitucional nº 132/2023, que impôs apenas dois regimes de tributação: com redução da alíquota padrão em 60% (sessenta por cento) ou 100% (cem por cento), dado que a tributação pela alíquota padrão “cheia” somente se justifica em caso de revogação do regime diferenciado com base na revisão quinquenal (art. 467 deste PLP). </p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Ocorre que, apesar deste equívoco ter sido corrigido com relação aos medicamentos<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[1]</a>, o mesmo não foi feito com os dispositivos médicos, o que demonstra a necessidade de acolhimento da presente emenda, pois medicamentos e dispositivos médicos estão abrangidos pelo mesmo setor e compõem a mesma cadeia de consumo, não sendo demais lembrar que a Saúde foi alçada a direito social fundamental pela Constituição Federal de 1988<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[2]</sup></a><sup>,</sup><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[3]</sup></a>. Além disso, possuem idêntico fundamento constitucional para estabelecimento do regime diferenciado[4], de modo que não cabe ao legislador infraconstitucional distinguir&nbsp;o que o&nbsp;legislador constitucional não distinguiu.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Assim, a regra será a desoneração dos dispositivos médicos pela aplicação da redução da alíquota padrão em 60% (sessenta por cento), na forma do artigo 126, excetuados aqueles indicados no Anexo do artigo 139, que em sua essência abrangem os dispositivos médicos constantes dos Convênios ICMS 01/1999, 126/2010 e 116/1998, os quais tratam especificamente de equipamentos e insumos destinados à prestação de serviços de saúde, artigos e aparelhos ortopédicos e para fraturas e preservativos, além de alguns poucos não constantes nesses convênios, mas igualmente relevantes à população brasileira<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[5]</a>, dado que utilizados nas principais linhas de cuidado, tais como na ortopedia, cardiologia, neurologia, oncologia, além de toda a área cirúrgica.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Também merece reparo a abrangência do regime diferenciado, hoje limitada às operações de venda. Embora corrigidos os regimes voltados aos medicamentos (art. 128) e dispositivos de acessibilidade (arts. 127 e 140), que nada mais são, em sua maioria, equipamentos ortopédicos, o mesmo não foi feito com o regime voltado aos dispositivos médicos. Além disso, como o IBS e a CBS incidirão sobre qualquer operação, inclusive não onerosa, a limitação à venda poderá prejudicar pequenos hospitais e clínicas médicas, ante a falta de capital para adquirir determinados equipamentos. Por fim, cumpre observar que, por vezes, a própria administração pública opta por não adquirir alguns dispositivos médicos, preferindo firmar, por exemplo, contrato de locação, isso quando não conta com comodato, como ocorre com as Santas Casas de Misericórdia, o que demonstra o acerto da medida.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Com relação à delimitação de quais bens, serviços e direitos recairão as reduções, optamos por utilizar a definição de dispositivo médico adotada pela Resolução RDC nº 751/2022 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que é o atual órgão responsável pela regulamentação do setor, de modo a trazer segurança tanto à Administração Pública como aos contribuintes.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Propomos também a aplicação do mesmo tratamento tributário às partes, peças, acessórios e serviços destinados à manutenção dos dispositivos médicos, com os objetivos de evitar o encarecimento injustificado dos custos, bem como de garantir o adequado e oportuno suporte técnico para o seu bom uso e funcionamento.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Outro ponto introduzido ao projeto diz respeito às simples remessas de dispositivos médicos para serem armazenados em hospitais ou clínicas médicas e odontológicas para futura utilização em tratamentos, cirurgias e procedimentos pós cirúrgicos, que por terem a natureza de mera consignação, não devem caracterizar fato gerador do IBS e da CBS. Quando muito, essas operações devem ser tratadas como regime de suspensão. Tal medida se faz necessária, pois, como sabido, para muitos procedimentos os hospitais e clínicas necessitam ter à disposição uma vasta gama de produtos, à exemplo das próteses em diferentes tamanhos, as quais somente serão de fato adquiridas quando da utilização nestes procedimentos. Por isso, e à semelhança do que temos hoje no Ajuste SINIEF 02/2024, que estabelece um regime especial de ICMS, o IBS e a CBS serão devidos de forma definitiva quando do efetivo consumo dos dispositivos médicos pelos hospitais e clínicas, cabendo ao regulamento disciplinar essas operações.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Apresentamos ainda alguns ajustes quanto ao Anexo do artigo 140 para excluir determinados produtos da relação, pois, ainda que destinados à promoção da acessibilidade por pessoas com deficiência, por se enquadrarem como dispositivos médicos eles devem estar abrangidos pela desoneração do artigo 139. Tal medida busca evitar duplicidade de benefícios, em caso, por exemplo, de eventual exclusão do Anexo do art. 140, que levaria à aplicação do benefício do artigo 126, e confusão quanto à eventual exigência de cumprimento de requisitos não aplicáveis aos dispositivos médicos.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Por fim, propomos que a revisão das listas dos Anexos dos artigos 127, 139 e 140 não fique restrita aos dispositivos médicos e de acessibilidade inexistentes à época da revisão anterior, permitindo a inclusão de produtos considerados inovadores e que atendam às mesmas finalidades daqueles já constantes da respectiva lista. Em casos de emergência de saúde pública, à exemplo da Covid-19, ato conjunto do Ministro da Fazenda e do Comitê Gestor do IBS poderá incluir outros dispositivos médicos ao Anexo do art. 139, de modo a desonerar totalmente estes produtos enquanto durar o período de emergência reconhecido pelos Poderes Legislativo federal, estadual, distrital ou municipal.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Pelos motivos expostos, requeremos apoiamento dos nobres pares para ajustamento do PLP 68/2024 ao legítimo interesse da população brasileira por ampliação e qualificação do acesso à saúde, como medida de inteira justiça social.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-center">&nbsp;</p><p class="align-center">&nbsp;</p><p class="align-center">&nbsp;</p><p>	Sala da Comissão,&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;de agosto de 2024</p><p><br></p><p><b> ANEXO I</b></p><p><b>&nbsp;</b></p><table table_id="5pkju83lpfr" border="1"><tbody><tr row_id="5tr5ux1cxb"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="5tr5ux1cxb" cell_id="01frpbl73wa"><p>  Item</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="5tr5ux1cxb" cell_id="96yu53hte2h"><p> Descrição</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="5tr5ux1cxb" cell_id="oww1bl7qw6p"><p> NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="49hhqnzcojl"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="49hhqnzcojl" cell_id="wgha9alyxel"><p>   1</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="49hhqnzcojl" cell_id="dposk3p05oa"><p> ACESSÓRIOS E ADAPTAÇÕES ESPECIAIS PARA SEREM INSTALADOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES OU QUE FOREM DESTINADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="49hhqnzcojl" cell_id="8jb4ckbnd0f"><p> &nbsp;</p></td></tr><tr row_id="vck55f2wgnm"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="vck55f2wgnm" cell_id="6x9uc2d9cpa"><p>   1.1 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="vck55f2wgnm" cell_id="rup7b2x09"><p> Comando de embreagem manual, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="vck55f2wgnm" cell_id="hgp43dhktof"><p> 8708.99.10 </p></td></tr><tr row_id="ocmx80tsufo"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="ocmx80tsufo" cell_id="dwq8o4mt6pe"><p>   1.2 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="ocmx80tsufo" cell_id="341v5qs39qg"><p> Comando de freio manual, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="ocmx80tsufo" cell_id="tiv8cp6lfx"><p> 8708.99.10 </p></td></tr><tr row_id="6aeix9x7qkr"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="6aeix9x7qkr" cell_id="sycno85xum"><p>   1.3 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="6aeix9x7qkr" cell_id="wpfri2n7gge"><p> Comando de acelerador manual, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="6aeix9x7qkr" cell_id="w6v8i1bwutn"><p> 8708.99.10 </p></td></tr><tr row_id="3i38xbr41rs"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="3i38xbr41rs" cell_id="7dj2w0lkj8d"><p>   1.4 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="3i38xbr41rs" cell_id="iwfijecu4do"><p> Inversão do pedal do acelerador, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="3i38xbr41rs" cell_id="nf3qls0zc6b"><p> 8708.99.10 </p></td></tr><tr row_id="o3jumt8gxci"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="o3jumt8gxci" cell_id="xso0muy1vwl"><p>   1.5 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="o3jumt8gxci" cell_id="lskvslom8uf"><p> Prolongamento de pedais, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="o3jumt8gxci" cell_id="qak46aajp5"><p> 8708.99.10 </p></td></tr><tr row_id="9bmr2v7nfbf"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="9bmr2v7nfbf" cell_id="turx2c9h42e"><p>   1.6 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="9bmr2v7nfbf" cell_id="rcn4jnaylge"><p> Empunhadura, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="9bmr2v7nfbf" cell_id="4ep3dnmnn23"><p> 8708.29.99 </p></td></tr><tr row_id="sq6mb57306i"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="sq6mb57306i" cell_id="pk71yg4q2ge"><p>   1.7 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="sq6mb57306i" cell_id="dek3ssjqpsb"><p> Servo acionadores de volante, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="sq6mb57306i" cell_id="mp1rd2b8yz"><p> 8708.99.00 </p></td></tr><tr row_id="qpcm33m2cam"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="qpcm33m2cam" cell_id="b2waxz86igu"><p>   1.8 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="qpcm33m2cam" cell_id="ecy05d8id2"><p> Deslocamento de comandos do painel, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="qpcm33m2cam" cell_id="q7utdiw5j3i"><p> 8708.29.99 </p></td></tr><tr row_id="48v7lnzylpx"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="48v7lnzylpx" cell_id="8xigopafkf2"><p>   1.9 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="48v7lnzylpx" cell_id="61cvxdneixm"><p> Plataforma giratória para deslocamento giratório do assento de veículo, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="48v7lnzylpx" cell_id="zl1e41cqnvq"><p> 8708.29.99 </p></td></tr><tr row_id="bqszqa2w0b"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="bqszqa2w0b" cell_id="pdxhxsbblun"><p>   1.10 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="bqszqa2w0b" cell_id="7l5z24rctac"><p> Trilho elétrico para deslocamento do assento dianteiro para outra parte do interior do veículo, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="bqszqa2w0b" cell_id="7oymsbqope"><p> 8708.29.99 </p></td></tr><tr row_id="r2riskwxvbb"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="r2riskwxvbb" cell_id="2lwynoj67lp"><p>   1.11 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="r2riskwxvbb" cell_id="zjhx44p4nr"><p> Plataforma de elevação para cadeira de rodas, manual, eletro-hidráulica ou eletromecânica </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="r2riskwxvbb" cell_id="358fwu6bq4x"><p> 8428.90.90 </p></td></tr><tr row_id="wx0lz1vamv8"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="wx0lz1vamv8" cell_id="ai3devg0so6"><p>   1.12 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="wx0lz1vamv8" cell_id="gkbpfk5cvmi"><p> Rampa para cadeira de rodas, suas partes e acessórios </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="wx0lz1vamv8" cell_id="0xui4cgrnrt"><p> 8708.29.99 </p></td></tr><tr row_id="nmbp3yrzv3"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="nmbp3yrzv3" cell_id="vhjlfl0th1j"><p>   1.13 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="nmbp3yrzv3" cell_id="7xiilev3jdf"><p> Guincho para transportar cadeira de rodas </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="nmbp3yrzv3" cell_id="gnvbk75vqf"><p> 8425.31.10 </p></td></tr><tr row_id="gb95ngp2z1q"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="gb95ngp2z1q" cell_id="67amfl6tten"><p>   2</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="gb95ngp2z1q" cell_id="zacpmzja2ok"><p> DESTINADOS A USO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL:</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="gb95ngp2z1q" cell_id="kcwmkbyqprn"><p> &nbsp;</p></td></tr><tr row_id="d9d4f1zg0ff"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="d9d4f1zg0ff" cell_id="me90s761cf"><p>   2.1 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="d9d4f1zg0ff" cell_id="r2o48huu9j"><p> Bengala inteiriça, dobrável ou telescópica, com ponteira de náilon </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="d9d4f1zg0ff" cell_id="y1zwcs79m"><p> 6602.00.00 </p></td></tr><tr row_id="nn2kct9203d"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="nn2kct9203d" cell_id="qxoel2ga2g"><p>   2.2 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="nn2kct9203d" cell_id="lzmnuu3ezd"><p> Relógio em "braille", com sintetizador de voz e mostrador ampliado </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="nn2kct9203d" cell_id="q8xn5o5ecw"><p> 9102.11.10, 9102.11.90 e 9102.91.00 </p></td></tr><tr row_id="rx7q4jf2p8"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="rx7q4jf2p8" cell_id="uwg5mn2f5f"><p>   2.3 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="rx7q4jf2p8" cell_id="kih55tm71o"><p> Termômetro digital com sistema de voz </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="rx7q4jf2p8" cell_id="wmj9z8f02x"><p> 9025.19.90 </p></td></tr><tr row_id="3jham88zdua"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="3jham88zdua" cell_id="diqx7fkh4uh"><p>   2.4 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="3jham88zdua" cell_id="68390xep0a"><p> Calculadora digital com sistema de voz, com verbalização dos ajustes de minutos e horas, tanto no modo horário, como no modo alarme, e comunicação por voz dos dígitos de cálculo e resultados </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="3jham88zdua" cell_id="47vsvk4mlrb"><p> 8470.10.00 e </p><p> 8470.29.00 </p></td></tr><tr row_id="1ssvklbatbq"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="1ssvklbatbq" cell_id="zvj9nqqk0q8"><p>   2.5 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="1ssvklbatbq" cell_id="sh3kgm6lli"><p> Agenda eletrônica com teclado em "braille", com ou sem sintetizador de voz </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="1ssvklbatbq" cell_id="60n2w871n77"><p> 8543.70.99 </p></td></tr><tr row_id="pnnwtaxli3q"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="pnnwtaxli3q" cell_id="gfpki1kp8og"><p>   2.6 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="pnnwtaxli3q" cell_id="j6otuxpbrln"><p> Reglete para escrita em "braille" </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="pnnwtaxli3q" cell_id="42asmja5xvo"><p> 9017.20.00 </p></td></tr><tr row_id="r8a1yvbv3ya"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="r8a1yvbv3ya" cell_id="7gfgjvvwuo"><p>   2.7 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="r8a1yvbv3ya" cell_id="ov5uc5kj2vj"><p> "Display braille" e teclado em "Braille" para uso em microcomputador, com sistema interativo para introdução e leitura de dados por meio de tabelas de caracteres "Braille" </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="r8a1yvbv3ya" cell_id="u5dezh4zad"><p> 8471.60.90 </p></td></tr><tr row_id="xrhk8b4c239"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="xrhk8b4c239" cell_id="ef1xysv3x1"><p>   2.8 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="xrhk8b4c239" cell_id="1e2bwlq4wgk"><p> Máquina de escrever para escrita em "braille", manual ou elétrica, com teclado de datilografia comum ou na formação "Braille" </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="xrhk8b4c239" cell_id="v59zjio9g3"><p> 8472.90.99 </p></td></tr><tr row_id="i4rlmt3xhk"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="i4rlmt3xhk" cell_id="te10ns0ag"><p>   2.9 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="i4rlmt3xhk" cell_id="nzqdjdo53kt"><p> Impressora de caracteres em "braille" para uso com microcomputadores, com sistema de folha solta ou dois lados da folha, com ou sem sistema de comando de voz ou sistema acústico </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="i4rlmt3xhk" cell_id="e38f9fl6p6e"><p> 8443.32.22 </p></td></tr><tr row_id="nvnmnxpzwke"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="nvnmnxpzwke" cell_id="q9ce4o2kyfg"><p>   2.10 </p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="nvnmnxpzwke" cell_id="ahp1k42cr0a"><p> Equipamento sintetizador para reprodução em voz de sinais gerados por microcomputadores, permitida a leitura de dados de arquivos, de uso interno ou externo, com padrão de protocolo SSIL de interface com softwares leitores de tela</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="nvnmnxpzwke" cell_id="ve0vtq6fhrn"><p> 8471.80.00 </p></td></tr><tr row_id="1xoj6a3icsg"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="1xoj6a3icsg" cell_id="yuveb7cskeg"><p>   3</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="1xoj6a3icsg" cell_id="qm14fqbc3z"><p> PRODUTOS DESTINADOS AO USO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="1xoj6a3icsg" cell_id="gibes2kdlla"><p> &nbsp;</p></td></tr><tr row_id="yjauf0gu6xe"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="yjauf0gu6xe" cell_id="7goposmv2mo"><p>   3.1</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="yjauf0gu6xe" cell_id="s6op7aehpfd"><p> Aparelho telefônico com teclado alfanumérico e visor luminoso, com ou sem impressora embutida, que permite converter sinais transmitidos por sistema telefônico em caracteres e símbolos</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="yjauf0gu6xe" cell_id="7l2nx027g0g"><p> 8517.1</p></td></tr><tr row_id="w4lqgl6h92m"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="w4lqgl6h92m" cell_id="l2o07uv4lhp"><p>   3.2</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="w4lqgl6h92m" cell_id="ht2yp76uug"><p> Relógio despertador vibratório e/ou luminoso</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="w4lqgl6h92m" cell_id="gl6t1vikx7g"><p> 9103.10.00 e</p><p> 9105.11.00</p></td></tr><tr row_id="gzgl2vfcrzj"><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="gzgl2vfcrzj" cell_id="hk3g1hfldt8"><p>   3.3</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="gzgl2vfcrzj" cell_id="nhbbchzdkn"><p> Unidades de entrada de dados tipo mouse controláveis pelo movimento dos olhos para deficientes</p></td><td class="td-q" table_id="5pkju83lpfr" row_id="gzgl2vfcrzj" cell_id="e2mnpbb132"><p> 8471.60.53</p></td></tr></tbody></table><p>  &nbsp;</p><p>&nbsp;</p><p>ANEXO II</p><p>&nbsp;</p><table table_id="he0o7pddpmf" border="1"><tbody><tr row_id="ldvxgz64lfs"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ldvxgz64lfs" cell_id="i8gi8nwnyn"><p>  Item</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ldvxgz64lfs" cell_id="246fyy2cqdo"><p> Descrição</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ldvxgz64lfs" cell_id="6xazysse0lh"><p> NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="nwj9zk3tn2i"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="nwj9zk3tn2i" cell_id="tv9c73evrgc"><p>   1</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="nwj9zk3tn2i" cell_id="g3fmdy65rzd"><p> Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes semelhantes, termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e psicômetros, registradores ou não, mesmo combinados entre si</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="nwj9zk3tn2i" cell_id="ympmm7jigd7"><p> 9025</p></td></tr><tr row_id="hyfxx4s8t88"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="hyfxx4s8t88" cell_id="qfeq7j4gtl"><p>   2</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="hyfxx4s8t88" cell_id="nt8rv8erjq"><p> Outras chapas e filmes para raios-X</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="hyfxx4s8t88" cell_id="00uf8zradgpo"><p> 3701.10.29</p></td></tr><tr row_id="vjbhzhou6w"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="vjbhzhou6w" cell_id="hqsjnyf4gjc"><p>   3</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="vjbhzhou6w" cell_id="9fmxmooxpoq"><p> Fonte de irídio-192</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="vjbhzhou6w" cell_id="it22tgzrab"><p> 2844.43.90</p></td></tr><tr row_id="w5ife7dz2to"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="w5ife7dz2to" cell_id="ui4eauutgab"><p>   4</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="w5ife7dz2to" cell_id="fw2ev7n7jn"><p> Conjuntos de troca e concentrados polieletrolíticos para diálise</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="w5ife7dz2to" cell_id="473heiju1ht"><p> 3004.90.99</p></td></tr><tr row_id="5lgn53snlad"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="5lgn53snlad" cell_id="cpns1ts2fr"><p>   5</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="5lgn53snlad" cell_id="m60zh2ps848"><p> Substituto temporário de pele (biológica/sinética) (por cm2)</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="5lgn53snlad" cell_id="qw7s5vjpfp"><p> 3005.90.90</p><p> 9021.90.99</p></td></tr><tr row_id="tgggagf3cml"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="tgggagf3cml" cell_id="5arfi1lhi7"><p>   6</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="tgggagf3cml" cell_id="covecy66iuk"><p> Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para suturas&nbsp;&nbsp;cirúrgicas (incluindo os fios absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia) e adesivos esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos; laminárias esterilizadas; hemostáticos&nbsp;&nbsp;absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia; barreiras antiaderentes esterilizadas para cirurgia ou odontologia, absorvíveis ou não</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="tgggagf3cml" cell_id="jbuvy4y52o"><p> 3006.10</p></td></tr><tr row_id="bp69xxy9ii"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="bp69xxy9ii" cell_id="s0ogfs0fgwr"><p>   7</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="bp69xxy9ii" cell_id="piemoq39xgm"><p> Cimentos e substituto de enxerto ósseo para reconstituição óssea </p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="bp69xxy9ii" cell_id="e28qlpqsgk4"><p> 3006.40.20</p><p> 3004.90.99 </p></td></tr><tr row_id="6116n1rlafg"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="6116n1rlafg" cell_id="9qfj1m83076"><p>   8</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="6116n1rlafg" cell_id="qwv3z91fug"><p> Chapas e Filmes para raios-X, sensibilizados em uma face</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="6116n1rlafg" cell_id="9nvj8z59618"><p> 3701.10.10</p></td></tr><tr row_id="7lnq6c6uz59"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="7lnq6c6uz59" cell_id="516fapcpk04"><p>   9</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="7lnq6c6uz59" cell_id="fk8b02163ze"><p> Filmes especiais para raios-X sensibilizados em uma face</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="7lnq6c6uz59" cell_id="tset3j4zt3r"><p> 3702.10.10</p></td></tr><tr row_id="75nvjney6hx"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="75nvjney6hx" cell_id="ft2sclunmxh"><p>   10</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="75nvjney6hx" cell_id="6rw773alrvt"><p> Filmes especiais para raios-X sensibilizados em ambas as faces</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="75nvjney6hx" cell_id="6pk6l07t0gt"><p> 3702.10.20</p></td></tr><tr row_id="ddq3egatjmc"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ddq3egatjmc" cell_id="ha9olgyld5r"><p>   11</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ddq3egatjmc" cell_id="fzypropexq"><p> Conector completo com tampa </p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ddq3egatjmc" cell_id="z2ftqe9oml"><p> 3917.40</p></td></tr><tr row_id="a8uj3t8xxbr"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="a8uj3t8xxbr" cell_id="q3d4i2sz5wa"><p>   12</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="a8uj3t8xxbr" cell_id="wnp363isykp"><p> Conector em “Y” </p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="a8uj3t8xxbr" cell_id="lxbtxx3kty"><p> 3917.40</p><p> 9021.90.89</p></td></tr><tr row_id="2zm86r4s8tt"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="2zm86r4s8tt" cell_id="l4rz9oslze"><p>   13</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="2zm86r4s8tt" cell_id="qddyshtafoj"><p> Bolsa para drenagem </p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="2zm86r4s8tt" cell_id="53881d8xvgs"><p> 3926.90.30</p><p> 9018.90.99</p></td></tr><tr row_id="uv9y1cfrov"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="uv9y1cfrov" cell_id="jr9drdd1tuo"><p>   14</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="uv9y1cfrov" cell_id="snrzasy87ei"><p> Coletor para unidade de drenagem externa </p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="uv9y1cfrov" cell_id="icnknhl1ddd"><p> 3926.90.40</p><p> 9021.90.89</p></td></tr><tr row_id="bjyog38q5v"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="bjyog38q5v" cell_id="wrolf5w1fe"><p>   15</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="bjyog38q5v" cell_id="36gx9cu0bb2"><p> Preservativo</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="bjyog38q5v" cell_id="83gyltus41e"><p> 4014.10.00</p></td></tr><tr row_id="xf8cclp95e"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xf8cclp95e" cell_id="vfzzoo4pvwm"><p>   16</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xf8cclp95e" cell_id="e0yikqv0p7n"><p> Hemodialisador capilar</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xf8cclp95e" cell_id="fnv26gdwwqd"><p> 8421.29.11</p></td></tr><tr row_id="q7otk6cdc9"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="q7otk6cdc9" cell_id="1okiwt2nvud"><p>   17</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="q7otk6cdc9" cell_id="infsi3b7qli"><p> Filtro de linha arterial</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="q7otk6cdc9" cell_id="8q7eme0ti2t"><p> 8421.29.90</p><p> 9021.90.19</p></td></tr><tr row_id="btjkm635a4l"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="btjkm635a4l" cell_id="l985dbma0p"><p>   18</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="btjkm635a4l" cell_id="8qhqizjqtvt"><p> Filtro de sangue arterial para recirculação</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="btjkm635a4l" cell_id="8tkjiqdq3xp"><p> 8421.29.90&nbsp;9021.90.19</p></td></tr><tr row_id="4kvlfj80ye4"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="4kvlfj80ye4" cell_id="fi0kr70h92a"><p>   19</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="4kvlfj80ye4" cell_id="mnp445p36"><p> Filtro para cardioplegia</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="4kvlfj80ye4" cell_id="hlbqou30b3"><p> 8421.29.90&nbsp;9021.90.19</p></td></tr><tr row_id="w24u2wmbpne"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="w24u2wmbpne" cell_id="3opdokg4vqm"><p>   20</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="w24u2wmbpne" cell_id="ycy3ahc19xl"><p> Reprocessador de filtros utilizados em hemodiálise</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="w24u2wmbpne" cell_id="actfw0qwzg"><p> 8479.89.99</p></td></tr><tr row_id="2revng9y9w"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="2revng9y9w" cell_id="huryzsjw1ss"><p>   21</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="2revng9y9w" cell_id="c1b0f44qp6w"><p> Eletrocardiógrafos</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="2revng9y9w" cell_id="xj4486llq7l"><p> 9018.11.00</p></td></tr><tr row_id="zl0fchfwp9i"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="zl0fchfwp9i" cell_id="wqb1czpn268"><p>   22</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="zl0fchfwp9i" cell_id="ao3gx1up28q"><p> Aparelhos de ultrassom</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="zl0fchfwp9i" cell_id="22kfj6ynatf"><p> 9018.12</p></td></tr><tr row_id="xl31hjh66ti"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xl31hjh66ti" cell_id="vpttfzszogi"><p>   23</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xl31hjh66ti" cell_id="ryc0qsny6g"><p> Aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância magnética</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xl31hjh66ti" cell_id="idfera2mzs"><p> 9018.13.00</p></td></tr><tr row_id="mt62wm0oyv"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="mt62wm0oyv" cell_id="5qwng4zo19"><p>   24</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="mt62wm0oyv" cell_id="wfremu77jha"><p> Monitor multiparâmetros</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="mt62wm0oyv" cell_id="t1fbj1k16x"><p> 9018.19.80</p></td></tr><tr row_id="sk8ylj7iesk"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="sk8ylj7iesk" cell_id="qi264efaehe"><p>   25</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="sk8ylj7iesk" cell_id="p6a8am0xap"><p> Eletroencefalógrafos</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="sk8ylj7iesk" cell_id="1v0pyt34ch5"><p> 9018.19.80</p></td></tr><tr row_id="eyaeljfzqvk"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="eyaeljfzqvk" cell_id="d7wow5mhmka"><p>   26</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="eyaeljfzqvk" cell_id="avr0brzxj8n"><p> Aparelhos de eletrodiagnóstico, exceto os produtos classificados nos códigos 9018.11.00, 9018.12.10, 9018.12.90, 9018.13.00,</p><p> 901814.10, 9018.14.20, 9018.14.90, 9018.19.10 e 9018.19.20</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="eyaeljfzqvk" cell_id="iyoztwi8yh"><p> 9018.19.80</p></td></tr><tr row_id="b456068o93"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="b456068o93" cell_id="qasgfuisjni"><p>   27</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="b456068o93" cell_id="e1ng8rvwno8"><p> Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="b456068o93" cell_id="t26pgh35oa"><p> 9018.20</p></td></tr><tr row_id="ie7l0bzo5di"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ie7l0bzo5di" cell_id="0c3qjxb6euuu"><p>   28</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ie7l0bzo5di" cell_id="j14rom9413a"><p> Sondas, cateteres e cânulas, fornecidas individualmente ou em conjunto</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ie7l0bzo5di" cell_id="ll3jbudgjvo"><p> 9018.39.2</p></td></tr><tr row_id="0d4c00n89wzi"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="0d4c00n89wzi" cell_id="6gs1swgskyk"><p>   29</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="0d4c00n89wzi" cell_id="zxjdrjhov2j"><p> Guia metálico para introdução de cateter duplo lumen</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="0d4c00n89wzi" cell_id="a7noc4bp3t"><p> 9018.39.29</p></td></tr><tr row_id="7xlrse52hv9"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="7xlrse52hv9" cell_id="4i4cftu4m6f"><p>   30</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="7xlrse52hv9" cell_id="4jv7deypagp"><p> Dilatador para implante de cateter duplo lumen</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="7xlrse52hv9" cell_id="6o5zalnfn09"><p> 9018.39.29</p></td></tr><tr row_id="233ndnnbkze"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="233ndnnbkze" cell_id="z32s8u3eknl"><p>   31</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="233ndnnbkze" cell_id="1jptn2pkwa5"><p> Guia de troca para angioplastia</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="233ndnnbkze" cell_id="oucf53ofuth"><p> 9018.39.29</p></td></tr><tr row_id="671ljr9jo47"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="671ljr9jo47" cell_id="8s4i0kw9eap"><p>   32</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="671ljr9jo47" cell_id="3ed12g3ypi9"><p> Introdutor para cateter com e sem válvula</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="671ljr9jo47" cell_id="rfwg80sbm1d"><p> 9018.39.29</p></td></tr><tr row_id="4rhz2xj3fn9"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="4rhz2xj3fn9" cell_id="aazder1e5o"><p>   33</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="4rhz2xj3fn9" cell_id="a564ls71pk"><p> Dreno para sucção</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="4rhz2xj3fn9" cell_id="67p00kmt858"><p> 9018.39.29</p></td></tr><tr row_id="49jbbo98cx9"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="49jbbo98cx9" cell_id="9uz75amyixj"><p>   34</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="49jbbo98cx9" cell_id="uh6ak9vkf8o"><p> Sistema de drenagem mediastinal</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="49jbbo98cx9" cell_id="pri8zufsypc"><p> 9018.39.29</p></td></tr><tr row_id="l7kz58agjs"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l7kz58agjs" cell_id="ivsrm1y3luh"><p>   35</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l7kz58agjs" cell_id="rbsc6zv6fgf"><p> Kit cânula</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l7kz58agjs" cell_id="uoxwuk3kb7s"><p> 9018.39.99 9018.39.91</p></td></tr><tr row_id="14zobvzy3yxk"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="14zobvzy3yxk" cell_id="aajir4lja8"><p>   36</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="14zobvzy3yxk" cell_id="znpkkzxp8l"><p> Conjunto para autotransfusão </p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="14zobvzy3yxk" cell_id="wph7miab52s"><p> 9018.90.10 9018.39.29</p></td></tr><tr row_id="8j8kbwx7h3"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="8j8kbwx7h3" cell_id="mh0h0lqbim"><p>   37</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="8j8kbwx7h3" cell_id="nz66xiduy2i"><p> Bomba de infusão</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="8j8kbwx7h3" cell_id="cpx2ftj185f"><p> 9018.90.10</p></td></tr><tr row_id="lcl9y9mrzvc"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="lcl9y9mrzvc" cell_id="t2fde77yqy"><p>   38</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="lcl9y9mrzvc" cell_id="q3cvglzpcb"><p> Rins artificiais</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="lcl9y9mrzvc" cell_id="cf508dv6yd6"><p> 9018.90.40</p></td></tr><tr row_id="gzljb5vem1t"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="gzljb5vem1t" cell_id="u5jod7v4l6p"><p>   39</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="gzljb5vem1t" cell_id="ojdl23qoxvc"><p> Hemoconcentrador para circulação extracorpórea</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="gzljb5vem1t" cell_id="9tx3drfned6"><p> 9018.90.40</p><p> 9018.90.10</p></td></tr><tr row_id="hohr3i8i2gm"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="hohr3i8i2gm" cell_id="tizb66oz8i"><p>   40</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="hohr3i8i2gm" cell_id="ur159tjr93"><p> Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="hohr3i8i2gm" cell_id="57k3lftpxih"><p> 9018.90.95</p></td></tr><tr row_id="tl762fkx05"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="tl762fkx05" cell_id="ssdx5uqhqk"><p>   41</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="tl762fkx05" cell_id="ovsuydfbrnb"><p> Aparelho de crioterapia</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="tl762fkx05" cell_id="ddo53klr60o"><p> 9018.90.99</p></td></tr><tr row_id="t7aqc5mc58a"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="t7aqc5mc58a" cell_id="8yu28fet9vs"><p>   42</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="t7aqc5mc58a" cell_id="5wjj1rz7n7e"><p> Conjunto descartável de balão intra-aórtico</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="t7aqc5mc58a" cell_id="3jlsc3bc4oo"><p> 9018.90.99</p></td></tr><tr row_id="cbgz45wvj37"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="cbgz45wvj37" cell_id="auvdr1fgk8"><p>   43</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="cbgz45wvj37" cell_id="0eg4qkulozdg"><p> Oxigenador de bolha com tubos para Circulação Extracorpórea</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="cbgz45wvj37" cell_id="ehzp1i8s7gh"><p> 9018.90.99</p><p> 9018.90.10</p></td></tr><tr row_id="17qm7xtkwko"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="17qm7xtkwko" cell_id="488kf3iw044"><p>   44</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="17qm7xtkwko" cell_id="60ilxpa182e"><p> Oxigenador de membrana com tubos para Circulação Extracorpórea</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="17qm7xtkwko" cell_id="p7lk630g6fk"><p> 9018.90.99</p><p> 9018.90.10</p></td></tr><tr row_id="k5wmp1ujl68"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="k5wmp1ujl68" cell_id="zg4c3as1cj"><p>   45</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="k5wmp1ujl68" cell_id="16cbl7ioyxm"><p> Reservatório para cardioplegia com tubo sem filtro</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="k5wmp1ujl68" cell_id="k6odi1l493n"><p> 9018.90.99</p><p> 9018.90.10</p></td></tr><tr row_id="eogwv73k3yn"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="eogwv73k3yn" cell_id="5s02syhfj5d"><p>   46</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="eogwv73k3yn" cell_id="e943nt9wqwo"><p> Reservatório de cardiotomia</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="eogwv73k3yn" cell_id="ik3xctqbnz"><p> 9018.90.99</p><p> 9021.90.19</p></td></tr><tr row_id="wuwkp3sm3k"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="wuwkp3sm3k" cell_id="gz4a3rlibd"><p>   47</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="wuwkp3sm3k" cell_id="luhf8f8pl6h"><p> Respirador</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="wuwkp3sm3k" cell_id="qui81iqxkst"><p> 9019.20.40</p></td></tr><tr row_id="uds97q7hiol"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="uds97q7hiol" cell_id="t53itu6l48q"><p>   48</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="uds97q7hiol" cell_id="2yhu2hlk83g"><p> Artigos e aparelhos ortopédicos</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="uds97q7hiol" cell_id="qtnm7e6buys"><p> 9021.10.10</p></td></tr><tr row_id="w0k4du9k33l"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="w0k4du9k33l" cell_id="3t1jz342d1f"><p>   49</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="w0k4du9k33l" cell_id="32ebk214n76"><p> Artigos e aparelhos para fraturas</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="w0k4du9k33l" cell_id="7f2y8vr04pc"><p> 9021.10.20</p></td></tr><tr row_id="pn8k8okoj3d"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="pn8k8okoj3d" cell_id="j4uq9yli7h"><p>   50</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="pn8k8okoj3d" cell_id="ssbcb25cjw"><p> Partes e acessórios de artigos e aparelhos de ortopedia</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="pn8k8okoj3d" cell_id="12ywtd1vd7s"><p> 9021.10.9</p></td></tr><tr row_id="86z1cxn20xm"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="86z1cxn20xm" cell_id="shfm3k783nq"><p>   51</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="86z1cxn20xm" cell_id="wxrfhdx2ks"><p> Outras partes e acessórios</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="86z1cxn20xm" cell_id="bqywk1f2bw7"><p> 9021.10.99</p></td></tr><tr row_id="gp0a9sm083c"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="gp0a9sm083c" cell_id="w44mp3hca7s"><p>   52</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="gp0a9sm083c" cell_id="32a0avhf1km"><p> Implantes osseointegráveis, na forma de parafuso, e seus componentes manufaturados, tais como tampas de proteção, montadores, conjuntos, pilares (cicatrizador, conector, de transferência ou temporário), cilindros, seus acessórios, destinados a sustentar, amparar, acoplar ou fixar </p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="gp0a9sm083c" cell_id="xes6d32osl"><p> 9021.29.00, 9021.10.10, 9021.10.20</p></td></tr><tr row_id="2aay35h0azi"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="2aay35h0azi" cell_id="uktfiw8qwwm"><p>   53</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="2aay35h0azi" cell_id="tuz0jh4mmd"><p> Próteses articulares e outros aparelhos de ortopedia ou para fraturas, incluindo:&nbsp;artigos, aparelhos de prótese, endoprotese, aparelhos e proteses articulares femurais, moielétricas e outras, exceto os dentários e os produtos classificados nos códigos 9021.39.91 e 9021.39.99</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="2aay35h0azi" cell_id="0us87fy9w82q"><p> 9021.3</p></td></tr><tr row_id="65y4tmi7tke"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="65y4tmi7tke" cell_id="98q2u5d0unb"><p>   54</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="65y4tmi7tke" cell_id="nc9lej299n"><p> Prótese de silicone</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="65y4tmi7tke" cell_id="owh29ni03ar"><p> 9021.39.80</p></td></tr><tr row_id="oi2e35e6kil"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="oi2e35e6kil" cell_id="7viqns82euw"><p>   55</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="oi2e35e6kil" cell_id="bvuv5vsqg3"><p> Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou inferiores</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="oi2e35e6kil" cell_id="2wv1ko3hebo"><p> 9021.39.91</p></td></tr><tr row_id="eqntpr5swcn"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="eqntpr5swcn" cell_id="f6e3w7u0oq"><p>   56</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="eqntpr5swcn" cell_id="24e2vetnh22"><p> Outras partes e acessórios</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="eqntpr5swcn" cell_id="r83qz3y8cer"><p> 9021.39.99</p></td></tr><tr row_id="y6lm1uvmjmi"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="y6lm1uvmjmi" cell_id="smwwplmckw8"><p>   57</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="y6lm1uvmjmi" cell_id="nsxoirckcsa"><p> Implantes cocleares</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="y6lm1uvmjmi" cell_id="yb18zy9jl8"><p> 9021.40.00 9021.90.19</p></td></tr><tr row_id="o9j69corzmf"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="o9j69corzmf" cell_id="jlkeiggkme"><p>   58</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="o9j69corzmf" cell_id="94xtp8eimn8"><p> Marcapasso cardíaco câmara dupla</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="o9j69corzmf" cell_id="e1w8m2w0ahe"><p> 9021.50.00</p></td></tr><tr row_id="y0a54r49g3"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="y0a54r49g3" cell_id="fvrjqqhn5qq"><p>   59</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="y0a54r49g3" cell_id="jwqx3m7p0t"><p> Marcapasso cardíaco multiprogramável com telemetria</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="y0a54r49g3" cell_id="gh93oiku94n"><p> 9021.50.00</p></td></tr><tr row_id="yn9d60q5y"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="yn9d60q5y" cell_id="2m0r5alap4r"><p>   60</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="yn9d60q5y" cell_id="nje6b8vcdth"><p> Cardio-desfibrilador implantável</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="yn9d60q5y" cell_id="ctmsywahs2f"><p> 9021.90.11</p></td></tr><tr row_id="zg3hwoer72n"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="zg3hwoer72n" cell_id="7w2gjzd985p"><p>   61</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="zg3hwoer72n" cell_id="bjg1l3gqtnh"><p> Stent vascular</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="zg3hwoer72n" cell_id="4kt15rz6jmn"><p> 9021.90.12</p></td></tr><tr row_id="mco7738sboa"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="mco7738sboa" cell_id="6io44wj1uft"><p>   62</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="mco7738sboa" cell_id="3i95vq8viv2"><p> Espiral para embolização</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="mco7738sboa" cell_id="94az6nzedcr"><p> 9021.90.12</p></td></tr><tr row_id="it6nflvizf8"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="it6nflvizf8" cell_id="arpitz5xm5"><p>   63</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="it6nflvizf8" cell_id="q09wo2tsruq"><p> Conjunto para hidrocefalia standard</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="it6nflvizf8" cell_id="0vebon5rngb"><p> 9021.90.19 9021.90.89</p></td></tr><tr row_id="jj4j0pgyi48"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="jj4j0pgyi48" cell_id="5esc24n89la"><p>   64</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="jj4j0pgyi48" cell_id="z42nlkdidn"><p> Espaçador de tendão</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="jj4j0pgyi48" cell_id="62dv7lowxu3"><p> 9021.90.19 9021.31.90</p></td></tr><tr row_id="ml0ip1713p"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ml0ip1713p" cell_id="j3y3sv8n7rn"><p>   65</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ml0ip1713p" cell_id="3f2m5c0flau"><p> Válvula para tratamento de ascite</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="ml0ip1713p" cell_id="h0sapg6kwor"><p> 9021.90.19 9021.90.89</p></td></tr><tr row_id="f4rei1t12p6"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="f4rei1t12p6" cell_id="awy71nfim16"><p>   66</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="f4rei1t12p6" cell_id="gqyi0cpj7ww"><p> Tela inorgânica</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="f4rei1t12p6" cell_id="bj7neqs5r0j"><p> 3006.10.90</p></td></tr><tr row_id="jhwwjm778wd"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="jhwwjm778wd" cell_id="jrhuvo4j7qn"><p>   67</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="jhwwjm778wd" cell_id="zbe2mj66mhm"><p> Conjunto para hidrocefalia de baixo perfil</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="jhwwjm778wd" cell_id="0rp6z97n2a5e"><p> 9021.90.19</p><p> 9021.90.89</p></td></tr><tr row_id="p2t3biax96"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="p2t3biax96" cell_id="40qfp2lkizw"><p>   68</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="p2t3biax96" cell_id="96jhqyp3vnh"><p> Shunt lombo-peritonal</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="p2t3biax96" cell_id="sz4dh4ncyq"><p> 9021.90.19</p><p> 9021.90.89</p></td></tr><tr row_id="box9nczcpxn"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="box9nczcpxn" cell_id="ap9eidte42b"><p>   69</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="box9nczcpxn" cell_id="0cp6dwlvg557"><p> Válvula para hidrocefalia</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="box9nczcpxn" cell_id="9ri2lybmjug"><p> 9021.90.19</p><p> 9021.90.89</p></td></tr><tr row_id="wcp2e9gwf8t"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="wcp2e9gwf8t" cell_id="9ll951ct3vu"><p>   70</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="wcp2e9gwf8t" cell_id="eex9oh62c27"><p> Eletrodo endocárdico definitivo </p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="wcp2e9gwf8t" cell_id="ns46bgip8x8"><p> 9021.90.91</p></td></tr><tr row_id="l1ksud6e4i"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l1ksud6e4i" cell_id="y4hd9o8mw3a"><p>   71</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l1ksud6e4i" cell_id="rabr0u8fwsb"><p> Eletrodo epicárdico definitivo</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l1ksud6e4i" cell_id="q6ks3ltudr"><p> 9021.90.91</p></td></tr><tr row_id="l2be8ldc5ps"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l2be8ldc5ps" cell_id="vqqk4sukzad"><p>   72</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l2be8ldc5ps" cell_id="j8yb3tx4uf"><p> Eletrodo para marcapasso temporário endocárdico </p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l2be8ldc5ps" cell_id="5eydu0mnp73"><p> 9021.90.91</p></td></tr><tr row_id="8bd0i2cbo2x"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="8bd0i2cbo2x" cell_id="0fr9uv4oorcn"><p>   73</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="8bd0i2cbo2x" cell_id="w6lwjka6smh"><p> Eletrodo para marcapasso temporário epicárdico</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="8bd0i2cbo2x" cell_id="v07vge0koyr"><p> 9021.90.91</p></td></tr><tr row_id="yvz89060wy"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="yvz89060wy" cell_id="ola3jq9pso"><p>   74</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="yvz89060wy" cell_id="6z6mudrt3t"><p> Introdutor de punção para implante de eletrodo endocárdico</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="yvz89060wy" cell_id="cdhaj0etsgm"><p> 9021.90.91</p></td></tr><tr row_id="bbvygpakk8c"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="bbvygpakk8c" cell_id="fzttlif39lf"><p>   75</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="bbvygpakk8c" cell_id="usdoqwvcs"><p> Enxerto tubular de ptfe (por cm2)</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="bbvygpakk8c" cell_id="ee95b1sdhze"><p> 9021.90.99</p></td></tr><tr row_id="xyvirstnaso"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xyvirstnaso" cell_id="ou4wexo84gl"><p>   76</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xyvirstnaso" cell_id="4031ooi0cup"><p> Enxerto arterial tubular inorgânico</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xyvirstnaso" cell_id="sejc5f4dowi"><p> 9021.90.99</p></td></tr><tr row_id="peiamzixkx"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="peiamzixkx" cell_id="atv4bakct44"><p>   77</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="peiamzixkx" cell_id="sov7euu2eua"><p> Botão para crâneo</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="peiamzixkx" cell_id="9p9gvrj3k9e"><p> 9021.90.99</p></td></tr><tr row_id="l6uvpq35nw"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l6uvpq35nw" cell_id="mx3g5jlmcba"><p>   78</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l6uvpq35nw" cell_id="hpkwml6p9c"><p> Tomógrafo computadorizado</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="l6uvpq35nw" cell_id="rzo1jzwvfym"><p> 9022.12.00</p></td></tr><tr row_id="3t9brfijgm9"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="3t9brfijgm9" cell_id="ht9p371kkrt"><p>   79</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="3t9brfijgm9" cell_id="b7jubc9llh8"><p> Aparelhos de raio X, móveis, exceto os produtos classificados no código 9022.19.91</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="3t9brfijgm9" cell_id="wclh3b0x5j"><p> 9022.13 </p><p> 9022.14 </p><p> 9022.19</p></td></tr><tr row_id="xp8tw18ylo"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xp8tw18ylo" cell_id="iue853oomy8"><p>   80</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xp8tw18ylo" cell_id="2nu1doph3dx"><p> Aparelho de radiocobalto (bomba de cobalto)</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="xp8tw18ylo" cell_id="xemh068qbd"><p> 9022.21.10</p></td></tr><tr row_id="a9nnhawn2vs"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="a9nnhawn2vs" cell_id="ti13hp9066"><p>   81</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="a9nnhawn2vs" cell_id="h2ovorbsbtl"><p> Aparelho de gamaterapia</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="a9nnhawn2vs" cell_id="ha0uslbzs8u"><p> 9022.21.20</p></td></tr><tr row_id="8rrqf2wlnff"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="8rrqf2wlnff" cell_id="g1iswe73ef"><p>   82</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="8rrqf2wlnff" cell_id="p3s8sk7zgts"><p> Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta, gama ou outras radiações ionizantes, para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluindo os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia, exceto os produtos classificados nos códigos 9022.21.10 e 9022.21.20</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="8rrqf2wlnff" cell_id="zxfmarg7bbr"><p> 9022.21.90</p></td></tr><tr row_id="gawqy8kjxi"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="gawqy8kjxi" cell_id="4f33nmn8z96"><p>   83</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="gawqy8kjxi" cell_id="f2x7essq9wj"><p> Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de exploração funcional e os de verificação de parâmetros fisiológicos)</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="gawqy8kjxi" cell_id="k5hj2739skc"><p> 9018.1</p></td></tr><tr row_id="4sywl80z958"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="4sywl80z958" cell_id="vezt3gl0l0l"><p>   84</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="4sywl80z958" cell_id="jkenjleo8yt"><p> Barra de apoio para portador de deficiência física</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="4sywl80z958" cell_id="dky4jtbef3i"><p> 8302.41.00 7615.20.00</p></td></tr><tr row_id="fo36nbplodo"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="fo36nbplodo" cell_id="xn9ybzblwd"><p>   85</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="fo36nbplodo" cell_id="qdooffwqy4"><p> Cadeira de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro mecanismo de propulsão</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="fo36nbplodo" cell_id="qhm43uc6usf"><p> 8713.10.00 8713.90.00</p></td></tr><tr row_id="j2gf41yuzgs"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="j2gf41yuzgs" cell_id="4mjfuva1p19"><p>   86</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="j2gf41yuzgs" cell_id="jwfuh2znvyq"><p> Partes e acessórios destinados exclusivamente a aplicação em cadeiras de rodas ou em outros veículos para inválidos</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="j2gf41yuzgs" cell_id="4m83vxc39bc"><p> 8714.20.00</p></td></tr><tr row_id="kcskskx9qm"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="kcskskx9qm" cell_id="i7mszw7eaom"><p>   87</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="kcskskx9qm" cell_id="yqt5xa5yeur"><p> Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e acessórios</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="kcskskx9qm" cell_id="41f6nejinag"><p> 9021.40.00</p></td></tr><tr row_id="n90oyfnmju"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="n90oyfnmju" cell_id="tq53jfdatws"><p>   88</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="n90oyfnmju" cell_id="279wrv1czfth"><p> Partes e acessórios de aparelhos para facilitar a audição dos surdos</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="n90oyfnmju" cell_id="iw3ylulnt4p"><p> 9021.90.92</p></td></tr><tr row_id="qw3y5mg1r7"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="qw3y5mg1r7" cell_id="dbs0sbj2zip"><p>   89</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="qw3y5mg1r7" cell_id="m71hofdvuk"><p> Magneto</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="qw3y5mg1r7" cell_id="m3o9bz6nlmi"><p> 8505.90.11 </p></td></tr><tr row_id="nd8zepn58j"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="nd8zepn58j" cell_id="sb9nokrllh"><p>   90</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="nd8zepn58j" cell_id="cwrflhrf22"><p> Outros instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia e odontologia, excluídas seringas e agulhas, das posições 9018.31 e 9018.32</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="nd8zepn58j" cell_id="r3r5jvafzk"><p> 9018.39.99 9018.90.99</p></td></tr><tr row_id="pgvh99xksde"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="pgvh99xksde" cell_id="rsyd27ck7a"><p>   91</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="pgvh99xksde" cell_id="miqouh7gce"><p> Introdutor para cateter com e sem válvula</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="pgvh99xksde" cell_id="kcvn27tb6f"><p> 9018.39.29</p></td></tr><tr row_id="3ykdtt757f2"><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="3ykdtt757f2" cell_id="lqzv589e8jb"><p>   92</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="3ykdtt757f2" cell_id="7xvqfhovbyi"><p> Kit Grampeador</p></td><td class="td-q" table_id="he0o7pddpmf" row_id="3ykdtt757f2" cell_id="eeqymgb82ke"><p> 9018.90.95</p></td></tr></tbody></table><p>  &nbsp;</p><p><br></p><p class="align-justify">  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[1]</a> Ao alterar o art. 128 deste PLP para estabelecer que a redução da alíquota em 60% (sessenta por cento) é aplicável a todos os medicamentos registrados na Anvisa.</p><p class="align-justify"><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[2]</a> <i>“Art. 6º <u>São direitos sociais</u> a educação, a <u>saúde</u>, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.”</i></p><p class="align-justify"><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[3]</a> <i>“Art. 196. <u>A saúde é direito de todos e dever do Estado</u>, garantido mediante <u>políticas sociais e econômicas</u> que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao <u>acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção</u>, proteção e recuperação.”</i></p><p class="align-justify"><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[4]</a> Art. 9º, §§ 1º e 3º da Emenda Constitucional nº 132/2023.</p><p class="align-justify"><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[5]</a> Por isso, inclusive, os produtos constantes no Anexo II contam em sua maioria com desoneração do ICMS, PIS, COFINS e IPI pelo atual regime.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


